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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 333/2018

Processo Administrativo nº.: 112/2018
Pregão Presencial nº.: 078/2018
Credenciamento nº.:  004/2018
Fiscal do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa
Gestor do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa
[bookmark: _Hlk51589480]Objeto Contratual: Contratação de empresa, associação ou entidade especializada em arbitragem, para prestação de serviços por demanda em campeonatos e torneiros municipais nas modalidades: Futebol de Campo, Futsal, Society e Vôlei.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Por este contrato administrativo, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, ASSOC DOS ARBITROS DESPOSTIVOS DO ALTO PARANAÍBA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº. 07.502.005/0001-61, sediada na Rua Farnese Maciel, nº 163, Bairro Centro, na cidade de Patos de Minas - MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 429690426-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem reincidir o presente contrato, sob regência das Leis Federais nº. 8.666/93, Decreto 1.084 de 22 de novembro de 2018 e Decreto 1.090 de 10 de dezembro de 2018, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo é a rescisão do referido contrato conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo, Sra. Ana Maria Ferreira Sousa.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO
2.1. Este Termo tem por objeto a rescisão amigável do instrumento, por acordo entre as partes nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR RESCINDIDO
3.1 O valor total a ser rescindido e anulado no presente contrato, conforme consta no relatório de compras no Sistema Memory, é de R$ 68.300,00 (Sessenta e oito mil e trezentos reais). Detalhado abaixo na tabela: 

	[bookmark: _Hlk51589561][bookmark: _GoBack]Item
	Descrição
	Preço unitário do SE
	Valor Licitado
	Saldo em SE
	Valor Anulado

	001
	Prestação de serviço de arbitragem de futebol de campo, na categoria pre mirim, mirim e infantil
	R$ 390,00
	R$ 31.200,00
	80
	R$ 31.200,00

	002
	Prestação de serviço de arbitragem de futebol, na categoria de futebol de campo livre, incluindo mesário
	R$ 550,00
	R$ 99.000,00
	44
	R$ 24.200,00

	003
	Prestação de serviço de arbitragem de futebol, na categoria de futebol society livre, incluindo mesário
	R$ 210,00
	R$ 16.800,00
	30
	R$ 6.300,00

	004
	Prestação de serviço de arbitragem de futebol, na categoria de futsal livre, incluindo transporte e mesário
	R$ 200,00
	R$ 16.000,00
	13
	R$ 2.600,00

	005
	Prestação de serviço de arbitragem de vôlei
	R$ 200,00
	R$ 4.000,00
	20
	R$ 4.000,00

	Valor total anulado
	R$ 68.300,00


4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta rescisão, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 18 de setembro de 2020.



	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

		 


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
Ana Maria Ferreira Sousa.



CHEVE DA SEÇÃO DE ESPORTES 
Hugo Luan Gonçalves Ramos








[bookmark: _Hlk51589547]ASSOC DOS ARBITROS DESPOSTIVOS DO ALTO PARANAÍBA
Antônio Eustáquio Da Silva



TESTEMUNHAS: I - _____________________________________________
Fabrícia Cristina C B Gomes - 096.833.046-05                      
                                   
 II - _____________________________________________
Mateus Araújo de Freitas CPF.: 342.741.891-04
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